
 

 

CNPEM é uma Organização Social supervisionada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). 
Campus: Rua Giuseppe Máximo Scolfaro, 10.000 - Polo II de Alta Tecnologia - Caixa Postal 6192 - 13083-100 
Campinas/SP Fone: +55.19.3512.1000 | diretoriageral@cnpem.br | www.cnpem.br 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Fornecimento de Posto de Bombeiro Civil e Técnico em Segurança do 
Trabalho 

 
 
1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de 
obra. 

 
 
2. OBJETIVO 

 
Contratação de empresa especialista prestação de serviço de mão de 
obra especializada para atendimento às demandas de inspeções 
rotineiras e atendimentos emergenciais previstos no Plano de 
Atendimento Emergencial da Instituição, liberação e acompanhamento de 
trabalhos, reporte de relatórios e indicadores, preenchimento de 
documentos e formulários de liberação e controle e outros. 
 

 
3. FORNECIMENTOS  

3.1. Quadro de fornecimentos do escopo. 
 

ESCOPO DE FORNECIMENTO 

Item Qtd Un. Descrição Valor 
Hora 
Extra 

adicional 

Valor diária adicional (TSTS 
- 10 horas / BOMBEIROS 

12H) 

1 2 Postos 
Bombeiro Civil, 24 horas 7 

dias por semana. 
      

2 2 Postos 
Bombeiro Civil, 12 horas 7 
dias por semana(diurno). 

      

3 1 Postos 

Bombeiro condutor líder 
Segunda a sexta-

feira(5x2), considerar 
horário 06:00h às 14:20h 

      

4 1 Posto 

Técnico de Segurança do 
Trabalho, Segunda a 
Sábado (6x1) horário 

07:00 às 14:00h 

      

5 1 Posto 

Técnico de Segurança do 
Trabalho, Segunda a 

Sábado (6x1) horário 14 
às 22:00h 

      

6 1 Posto 

Técnico de Segurança do 
Trabalho, Segunda a 
sábado (5x2) horário 

07:00 às17:00h  
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4. DETALHAMENTO DAS FUNÇÕES DOS POSTOS CONTRATADOS 
 

4.1. Posto de Bombeiro Civil, 24 horas - 365 dias/ano. Troca de plantões 
as 7H e às 19h. 

4.1.1. Conhecer plano de Atendimento Emergencial do CNPEM. 
4.1.2. Auxiliar na especificação técnica de equipamentos para aquisição 

ou reposição junto a Brigada ou ao SEG – SEGURANÇA 
PATRIMONIAL; 

4.1.3. Auxiliar no atendimento de emergência e ou combate a incêndio; 
4.1.4. Auxiliar no treinamento de emergência e ou combate a incêndio; 
4.1.5. Inspecionar rota de fuga, sinalização e saídas de emergência das 

edificações; 
4.1.6. Intervir se constatado o descumprimento de Normas de Segurança 

Interna, ou potencial risco de acidente - Bombeiro diurno e noturno; 
4.1.7. Afugentar ou capturar animais ou insetos que representam riscos 

nas edificações; 
4.1.8. Inspecionar funcionamento de equipamentos de proteção, 

atendimento de emergência e combate a incêndio, (DEA - EPR – 
LGE); 

4.1.9. Sinalizar e ou isolar locais que passaram a oferecer risco de 
acidentes; 

4.1.10. Participar de reunião com a Liderança da Brigada de 
Emergência; 

4.1.11. Realizar orientação profissional por solicitação ou 
necessidade; 

4.1.12. Auxiliar na avaliação e preparação das operações de 
segurança, controle e redução de novos riscos, como em (Serviços 
a quente, em espaço confinado, trabalho em altura); 

4.1.13. Auxiliar em pouso e decolagem de helicóptero; 
4.1.14. Realizar teste das bombas de incêndio; 
4.1.15. Realizar inspeção nas VPA’s e casa de bombas; 
4.1.16. Realizar Inspeções dos Lava-olhos; 
4.1.17. Realizar a retirada e ou reposição de extintores conforme 

demanda; 
4.1.18. Realizar Inspeção nos equipamentos de prevenção e 

combate a incêndio. 
4.1.19. Realizar teste na iluminação de emergência das edificações 

com apoio do eletricista; 
4.1.20. Realizar inspeção nas escadas dos prédios e ou observado 

mal uso ou, condições de conservação, tornando inadequada para a 
atividade realizada; 

4.1.21. Notificar e Intervir no uso inadequado e ou se observado, 
mas condições de uso em extensões elétricas; 

4.1.22. Realizar registro de presença/ronda com o coletor de dados 
ou outra tecnologia equivalente durante as inspeções realizadas nas 
edificações; 

4.1.23. Realizar ações específicas em apoio de eventos;  
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4.1.24. Emitir relatórios periódicos sobre o status de funcionamento 
dos equipamentos de segurança do campus; 

4.1.25. Interagir com a Brigada de Emergência do Centro e 
participar dos simulados e treinamentos junto desta; 

4.1.26. Realizar atendimentos emergenciais conforme protocolos 
descritos no Plano de Atendimento Emergencial do CNPEM; 

4.1.27. Desempenhar demais funções conforme demandas a serem 
repassadas formalmente pelo líder do SEG-CNPEM. 

4.1.28. Realizar/executar linhas de vida. 
4.1.29. Registrar Suas Atividades Diárias conforme ABNT NBR 

14023:1997   e relatar formalmente as irregularidades encontradas 
com propostas e medidas corretivas adequadas e posterior medida 
de execução a serem aprovadas pelo CNPEM formalmente. 

 
4.2. Técnico(a) em segurança do trabalho 

4.2.1. Realizar inspeções rotineiras nos diversos ambientes laborais do 
campus do CNPEM; 

4.2.2. Realizar monitoramentos ambientais pertinentes à segurança do 
trabalho existente no campus; 

4.2.3. Elaborar relatórios sobre incidentes/acidentes, e sobre as 
inspeções e monitoramentos; 

4.2.4. Realizar diálogos de segurança com os colaboradores; 
4.2.5. Realizar atendimentos emergenciais conforme protocolos descritos 

no plano de atendimento emergencial do CNPEM; 
4.2.6. Realizar integração e acompanhamento de profissionais terceiros; 
4.2.7. Desempenhar demais funções conforme demandas a serem 

repassadas formalmente pelo gestor do contrato CNPEM. 
4.2.8. Realizar o preenchimento de formulários, planilhas, documentos 

realizados a atividade de técnico de Segurança 
4.2.9. Realizar o acompanhamento de atividades. 
4.2.10. Realizar a demarcação de áreas, com cones, postinhos e 

correntes. 
4.2.11. Realizar liberações de serviços 
4.2.12. Acompanhar a montagem de linhas de vidas. 

 
 

4.3. Bombeiro líder Condutor 
4.3.1. Todas as atividades anteriores. 
4.3.2. Gerenciar as demandas da equipe de bombeiros e TST. 
4.3.3. Preparar linhas de vida provisórias conforme normas. 
4.3.4. Realizar reuniões com o gestor do contrato 
4.3.5. Realizar a solicitação e cobertura das funções. 
4.3.6. Conduzir veículo de apoio. 
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5. REQUISITOS DAS FUNÇÕES. 
 

5.1. Posto de Bombeiro Civil 
5.1.1. Formação: Curso de Formação de Bombeiro Civil:  É obrigatório ter 

concluído um curso de formação reconhecido por órgãos 
competentes. 

5.1.2. Certificação: Certificado de Conclusão: O candidato deve possuir 
um certificado válido de conclusão do curso de bombeiro civil. 

5.1.3. Habilidades e Conhecimentos:  
5.1.4. Primeiros Socorros: Conhecimento avançado em técnicas de 

primeiros socorros e suporte básico de vida. 
5.1.5. Combate a Incêndios: Habilidade para operar equipamentos de 

combate a incêndio e conhecimento das técnicas de extinção de 
incêndios.  

5.1.6. Resgate: Capacidade de realizar resgates em diversas 
emergências. 

5.1.7. Requisitos Físicos e de Saúde: 

• Aptidão Física: O candidato deve passar por testes de aptidão 
física para garantir que possui a capacidade física necessária para 
desempenhar as funções de bombeiro civil. 

• Exame Médico: Exames médicos são necessários para garantir 
que o candidato está em boas condições de saúde.  

• Experiência: Experiencia na função de no mínimo, 1 ano. 

• Atualizações e Reciclagem: Os bombeiros civis devem participar 
de cursos de reciclagem periódicos para manter suas habilidades 
atualizadas e estar em conformidade com as regulamentações 
vigentes. 

 
5.2. Técnico(a) em Segurança do Trabalho 

5.2.1. Formação: Curso Técnico em Segurança do Trabalho: concluído 
um curso técnico em segurança do trabalho, reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

5.2.2. Certificação: Diploma de Técnico em Segurança do Trabalho: 
Diploma válido que comprove a conclusão do curso técnico. 

5.2.3. Registro Profissional: É necessário o registro nos órgãos 
regulamentadores específicos, conforme a legislação local. 

5.2.4. Habilidades e Conhecimentos: 

• Normas Regulamentadoras (NRs): Conhecimento aprofundado 
das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), que são essenciais para a atuação na área. 

• Avaliação de Riscos: Habilidade para identificar, avaliar e controlar 
riscos no ambiente de trabalho. 

• Programas de Prevenção: Capacidade de desenvolver e 
implementar programas de prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais. 

• Experiência: Experiencia como técnico de segurança de trabalho.  

• Cursos Complementares: Participação em cursos de atualização e 
especialização em áreas como ergonomia, combate a incêndio, 
primeiros socorros, entre outros. 
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• Comunicação e Treinamento: Habilidades em comunicação para 
realizar treinamentos e conscientização dos trabalhadores sobre 
práticas seguras e saudáveis no ambiente de trabalho. 

 
5.3. Bombeiro líder Condutor 

5.3.1. Formação: Curso de Formação de Bombeiro Civil: deve ter 
concluído um curso de formação de bombeiro civil, que inclui aulas 
teóricas e práticas sobre combate a incêndios, resgate, primeiros 
socorros, entre outros. 

5.3.2. Curso de Condução de Veículos de Emergência (CVE): 
Formação específica para conduzir veículos de emergência, 
reconhecida por órgãos competentes. 

5.3.3. Certificação: Certificado de Conclusão: possuir certificados 
válidos de conclusão dos cursos de bombeiro civil e condução de 
veículos de emergência. 

5.3.4. Registro Profissional: Em alguns estados ou municípios, 
pode ser necessário o registro em um órgão regulamentador, 
como o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou outros órgãos específicos. 

5.3.5. Habilidades e Conhecimentos: 
5.3.6. Primeiros Socorros: Conhecimento avançado em técnicas 

de primeiros socorros e suporte básico de vida. 
5.3.7. Combate a Incêndios: Habilidade para operar equipamentos 

de combate a incêndio e conhecimento das técnicas de extinção 
de incêndios. 

5.3.8. Resgate: Capacidade de realizar resgates em diversas 
emergências. 

5.3.9. Condução de Veículos de Emergência: Habilidade e 
experiência na condução segura de veículos de emergência. 

5.3.10. Liderança: Capacidade de liderar e coordenar equipes de 
bombeiros civis em emergências. 

5.3.11. Carteira Nacional de Habilitação (CNH): deve possuir CNH 
na categoria adequada para condução de veículos de emergência 
(geralmente categoria D ou E). 

5.3.12. Experiência: Possuir experiencia como bombeiro de no 
mínimo 5 anos e de líder há pelo menos 1 ano. 

5.3.13. Atualizações e Reciclagem: Os bombeiros civis condutores 
líderes devem participar de cursos de reciclagem periódicos para 
manter suas habilidades atualizadas e estar em conformidade 
com as regulamentações vigentes. 

5.3.14. Treinamento em Liderança: Participação em treinamentos 
específicos para desenvolvimento de habilidades de liderança e 
gestão de equipes em emergências. 

 
 

6. CONSIDERAÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PREÇO E PROPOSTA 
 

6.1. Fornecimento integral dos postos do quadro constantes no item 3.1 desta 
especificação. 
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6.2. A empresa deverá comprovar a prestação de, no mínimo, 3 (três) 
serviços similares ao objeto contratado, com quantitativo de postos 
compatível ao exigido nesta contratação, executados por período mínimo 
de 1 (um) ano, mediante apresentação de atestados de capacidade 
técnica contendo manifestação favorável quanto à qualidade dos 
serviços prestados e recomendação para contratação. 

6.3. Serão aceitas apenas propostas de empresas especializadas na 
prestação de serviços de Bombeiros Civis e Técnicos de Segurança, 
atividades que constituem o objeto desta contratação, devendo a 
empresa comprovar experiência e capacidade técnica compatíveis com 
os serviços a serem executados. 

6.4. A empresa contratada deverá realizar, em conjunto com a atual 
prestadora de serviços, um período de transição e passagem de serviço 
de, no mínimo, 15 (quinze) dias, garantindo a continuidade operacional. 
Durante esse período, deverá conhecer, cumprir e dar continuidade aos 
procedimentos, rotinas operacionais, controles e indicadores existentes, 
assegurando a manutenção ou a melhoria dos níveis de desempenho 
atualmente praticados. 

6.5. Considerar reserva técnica para cobertura de falta/férias para os postos 
de bombeiro civil de no mínimo 3 colaboradores. 

6.6. Considerar reserva técnica para cobertura de falta/férias para os postos 
de Técnico em Segurança do trabalho de 1 colaborador. 

6.7. Considerar uma hora de intervalo intrajornada/turno para todos; 
6.8. Considerar pagamento do art.71/CLT no caso de supressão parcial do 

intervalo intrajornada/turno; 
6.9. Todos os encargos trabalhistas conforme legislação existentes e demais 

itens constantes na convenção do sindicato dos profissionais. 
6.10. Fornecimento de EPI’s para execução das atividades. 
6.11. Fornecimento de uniforme completo. 
6.12. Fornecimento de alimentação e demais benefícios da convenção 

trabalhista para cada função. 
6.13. Imediata substituição em caso de falta/impossibilidade de 

comparecimento do funcionário para cobrir o posto contratado. 
Tolerância 1 hora. 

6.14. Informar valores para contratação de 1 diária ou valor do 
homem/hora do profissional para cobrir eventos em casos específicos a 
serem solicitadas formalmente pelo contratante. 

6.15. Fornecer controle de ronda online com número ilimitado de pontos 
de rondas a ser definido pela contratante. 

 
7. DO FATURAMENTO 

 
7.1. O faturamento será realizado por medição mensal por posto. 
7.2. A contratada deverá enviar a medição mensal em planilha, no formato do 

item 3.1 no último útil do mês da prestação do serviço. 
7.3. O prazo de aprovação da medição é de 5 dias uteis. 
7.4. Após a aprovação da medição e valor, a contratada deverá emitir nota 

fiscal do valor correspondente com o prazo de pagamento de 28 dias. 
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8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente;  
8.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, 

preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução deste contrato;  

8.3. Comprovar a formação técnica específica dos contratados, mediante 
apresentação do Certificado de Curso de Formação expedido por 
Instituição devidamente habilitada e reconhecida;  

8.4. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto 
ao curso de reciclagem e ao SESMT, com entrega da ASO, PCMSO, 
Ficha de EPI e demais documentos exigidos; 

8.5.  Disponibilizar os colaboradores em quantidade necessária para garantir 
a operação dos postos nos regimes contratados, uniformizados, COM 
INTEGRAÇÃO e portando crachá com foto recente;  

8.6. Efetuar a reposição nos postos, de imediato, em eventual ausência não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);  

8.7. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez 
que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou 
inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; 
no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder 
conforme itens anteriores;  

8.8. Assegurar que todo colaborador que cometer falta disciplinar não será 
mantido no posto ou quaisquer outras instalações do Contratante;  

8.9. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às 
substituições de empregados não qualificados ou entendidos como 
inadequados para a prestação dos serviços;  

8.10. Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as 
orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como 
prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;  

8.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com 
mal súbito;  

8.12. Manter controle de frequência/pontualidade de seus colaboradores 
sob o contrato;  

8.13. Propiciar aos colaboradores as condições necessárias para o 
perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes uniformes e 
equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que 
executam;  

8.14. Apresentar, mensalmente os comprovantes de pagamentos de 
benefícios e encargos;  

8.15. Fornece convênio médico/odontológico para assistência médica e 
hospitalar, vale refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos 
na prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido na convenção 
coletiva de trabalho da Categoria Profissional  

8.16. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada 
nos postos;  
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8.17. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto 
com o Contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando 
à qualidade da prestação dos serviços;  

8.18. Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente 
inspecionar os postos, no mínimo, 1(uma) vez por semana;  

8.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

8.20. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
que culminaram em sua habilitação. 

8.21.  A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária 
deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos os 
empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas 
as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em 
qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou 
previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem 
vínculo com a Contratada.  

8.22. ter sido aprovado em curso de formação realizado por empresa 
de curso de formação devidamente autorizada;   

8.23. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;  
8.24. Contratar apólice de seguro de responsabilidade civil no valor de 

5% do contrato.  
 

 
9. FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DO 

SERVIÇOS 
9.1.  Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

• Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  

• Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar 
o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-
lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela 
Contratada, efetivando avaliação periódica;  

• Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
funcionários da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na 
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  

• Não permitir que os postos contratados executem tarefas em 
desacordo com as normas preestabelecidas;  

• Fazer exigências à Contratada, sempre que julgar necessário, para a 
proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício 
das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas 
propriedades e do meio ambiente;  
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• Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, 
para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição 
dos níveis de qualidade e correção de rumos;  

• Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando as 
quantidades de serviços efetivamente executados e o número de dias 
efetivamente trabalhados, no período considerado, ou o número de 
postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivalente à 
indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à 
Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em 
contrato.  

 
 

 
 

 
Campinas, 19 de junho de 2026. 

 
  
 
 
 
 
________________________________ 
Renan Cardoso Nogueira 
Coordenador de Segurança Patrimonial – SEG 
Divisão de Operações e Segurança - DAI 
 
 

 
 
 
________________________________ 
João Paulo Moretti 
Gerente da Divisão de Operações e Segurança - DAI 
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